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Fato 02 

Em continuidade ao abuso de prerrogativas, ao ser questionado 

pelo denunciante Vinicius, em rede social pública sobre a violência cometida pelos 

servidores da casa, com a singela pergunta se os seguranças seriam punidos ou 

condecorados, o denunciado asseverou que eles seriam condecorados porque 

cumpriam ordens. 

Entretanto, em ato destemperado e incompatível com o decoro 

que se espera dos deputados — especialmente daquele escolhido dentre os pares 

para reprecentar a Ascpmbleia — o deputado passou a injuriar e difamar o 

denunciante Vinícius, chamando-o de canalha e petralha.  

III —  Direito 

Conquanto se saiba que é atribuição do deputado denunciado, 

na qualidade de presidente, fiscalizar a ordem do recinto onde se encontra instalada 

a Agcembleia Legislativa, a presente denúncia entende que o agir do presidente no 

que tange ao fato 01 incorreu em abuso do seu direito de fiscalizar e manter a 

ordem do recinto. 

Isso porque a atuação do parlamentar por certo destoou da 

boa maneira de conduzir os trabalhos da Mesa Diretora da Assembleia legislativa. E 

que, muito embora os trabalhos de votação já tivessem se encerrado, e houvessem 

outras medidas menos gravosas de se impor a ordem aos trabalhos, preferiu 

requerer o uso de força para retirar das galerias da plenária todos os cidadãos que 

acompanhavam a votação do projeto de lei. 

Tal conduta se deu com o claro intuito de beneflciar uma das 

facções de populares presentes na Assembleia, e com a única finalidade de favorecer 

a tomada de posição pelos deputados aliados à proposição governista. Ou seja, 
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visou-se antes beneficiar urna das partes preciprites na plenária que manter a ordem 

dos trabalhos legislativo. 

A expulsão apenas dos populares contrários ao projeto de lei 

em debate não guarda consonância  corn  a função esperada de parlamentar que 

exerce a presidência. 

Ha abuso de direto de direção dos trabalhos legislativo quando 

o deputado presidente, em completa inversão de valores, conclama seus seguranças 

açc•Pclas para provocarem o caos e atribui ao ato o nome de proteção da ordem. 

Há abuso de direito de direção dos trabalhos legislativos 

quando o parlamentar expulsa do parlamento pessoas do povo contrarias a uma 

proposição legislativa e mantém aquelas favoráveis, conquanto ambas tenham se 

manifestado na assembleia. A expulsão viola ainda as normas de boa convivência 

Há abuso de direito de direção dos trabalhos quando o 

presidente da mesa incita os seguranças da casa a agirem com violência contra os 

cidadãos. 

Ao utilizar-se de sua prerrogativa enquanto presidente dos 

trabalhos para semear o caos na Assembleia Legislativa, insuflando os atos de 

violência cometidos, e, após, louvando-os, o deputado denunciado incorre em ato 

incompatível com o decoro parlamentar, nos termos do artigo 241 do Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa do Estado do  Parana,  que dispõe:  

Art.  241 Consideram-se incompativeis com a  erica  e o decoro 

parlamentar: 

I - o abuso das prerrogativas constitucionais 

asseguradas aos membros da Assembleia Legislativa; 
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Em razão de tal, há de ter o seu mandato parlamentar cassado 

na casa de leis, nos termos do artigo 73 do regimento interno, que dispõe:  

Art.  73 Perde o mandato o Deputado: 

II - cujo procedimento seja declarado incompatível com o 

decoro parlamentar ou atentatório das instituições vigentes; 

§ to Além de outros casos definidos no Regimento Interno, 

considerar-se-6 incompativel com o decoro parlamentar o 

abuso das prerrogativas asseguradas ao Deputado, ou a 

percepção, no exercício do mandato, de vantagens indevidas. 

Em relação ao narrado fato 02, tem se que a conduta do 

parlamentar enseja abuso de prerrogativa do parlamentar, para além de constituir 

ofensa a honra do denunciante. 

Tais termos mencionados pelo denunciado, atingiram a honra 

objetiva e subjetiva do denunciante Vinícius, expondo-o a vergonha pública, violando 

os direitos de personalidade do denunciante assegurados pelo artigo 5°, inciso X da 

Constituição da República. Ambos os termos foram proferidos em rede social, pública 

e de amplo alcance (dez mil seguidores), difamando a boa honra do denunciante. 

É imprescindível dizer que as redes sociais tornaram-se as 

ágoras em nosso tempo, e, uma ofensa publicada no  Twitter  quiga tenha maior 

potencial lesivo que um insulto escrito em praga pública. 

Frise-se ainda que a ofensa foi gratuita, posto que o 

denunciante Vinícius quando questionou o parlamentar o fez no exercício de seu 

direito de critica, e as palavras usadas são condignas com a condição de deputado. 

Ademais, é preciso destacar que as ofensas narradas se deram 

escoradas na inviolabilidade do parlamentar por suas palavras e votos, direito 
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assegurado aos parlamentares por força do artigos prerrogativas conferidas pelo  art.  

57 da Constituição Estadual, em repetição ao artigo 53 da Constituição da República. 

Trata-se, de prerrogativa dos deputados, como ensina o 

professor José Afonso da Silva: 

Prerrogativas 

S'áo estabelecidas menos em favor 

do congressista que da instituição parlamentar, como 

garantia de sua independência perante outros poderes 

constitucionais. A CF/88 restituiu os aos parlamentares 

suas prerrogativas básicas, especialmente a inviolabilidade 

e a imunidade, mantendo-se o privilégio de foro e a 

isenção do servto militar e acrescentou a limitação ao 

dever de testemunhar, em termos que veremos.' 

A prerrogativa em comento, tem por finalidade impedir aos 

demais poderes e as grandes organizações, de calarem os deputados sob ameaça de 

processos judiciais, e guardam estreita relação com o objeto do mandato 

parlamentar. Tal prerrogativa, garantida no artigo 53 da Constituição do Estado, 

deve servir aos interesses da instituição Parlamento e jamais como mero exculpador 

de condutas criminosas e violadoras de direitos fundamentais. 

0 abuso se dá quando o parlamentar, exerce o direito de 

inviolabilidade por palavras fora dos seus limites intrínsecos, próprios de suas 

finalidades  socials  e econômicas! Trata-se de abuso de direito porque ao manifestar-

se por palavras o parlamentar inviolável não objetivou qualquer direito de proteção 

I  JOSE  AFONSO DA SILVA, Curso de direito Constitucional, pg. 535, 28 Ed. 
2 FRANCISCO AMARAL, Direito Civil, pg. 206, 6' ed. 
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aos seus direitos de parlamentar, nem obter qualquer vantagem licita, mas 

unicamente insultar a honra do denundante. 

Ao utilizar de sua prerrogativa para gratuitamente atingir a 

honra do denunciante, insultando-o e difamando-o, o deputado denunciado incorre 

em ato incompatível com o decoro parlamentar, nos termos do artigo 241 do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do  Parana,  que dispõe:  

Art.  241 Consideram-se incompativeis com a ética e o decoro 

parlamentar: 

I - o abuso das prerrogativas constitucionais asseguradas 

aos membros da Assembleia Legislativa; 

A assembleia legislativa há de manter a sua higidez moral, 

expurgando de seus quadros representante popular que utiliza-se da inviolabilidade 

de pronunciamento para insultar e atacar pessoas do povo, proferindo termos 

injuriosos com aqueles que não comungam de suas opiniões. 

Ademais, em que pese as posições antagônicas da doutrina, 

esta comissão pode ser o  (into  baluarte do cidadão atingido em sua honra por 

pronunciamento parlamentar, pois que a inviolabilidade por suas palavras tornam, no 

entender de alguns doutrinadores, a injúria fato atípico, a impedir o processamento 

do deputado por órgãos da Justiça.  

III -  Requerimento  

Em face do exposto, os denunciantes requerem o recebimento 

da presente denúncia, para que o parlamentar denunciado seja ser processado por 
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este comitê de ética, em razão do abuso de sua conduta que motivou atos de 

violência na Casa, e de manifestações abusivas utilizando-se da inviolabilidade por 

suas palavras e votos, para, ao final, sofrer a cassação de seu mandato de 

parlamentar. 

Curitiba, 19 de Novembro de 2014. 

?0,004ve J4v,is) Izoo 
PSOL — Partido Socialismo e Liberdade 

Leandro Santos Dias 

,4 
Vinícius rado Alves 
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1 Assembleia Legislativa do Estado do Paratit 

Protocolo n.° 9671/2014. 

Interessado: Diretoria Estadual do Partido Socialismo e Liberdade. 

Assunto: Denúncia. 

Distribuo ao Advogado Guilherme  Brenner Lucchesi  para 

análise e manifestação, em 5 dias. 

Curitiba, 25 de novembro de 2014.  

FL  \ tit0/1/i..  
Fábio  Bertoli Esmanhotto  

Procurador do Estado / ALEP 

PROCURADORIA 



É o que tinha a informar. 

Curitiba, 1.° de dezem ro de 2014  

GUILHERME BRENNE 

GAEVR 

LUCCHE; l\‘‘ 

Assembleia Legislativa do Estado do Par 
PROCURADORIA 

0.„ 

Protocolo n.°  9671/2014 

Interessado: Diretório Estadual do Partido Socialismo e Liberdade 

Assunto: Informação 

Informação n.° 560/2014 

Sr. Procurador-Geral, 

Trata-se de denúncia oferecida pelo Diretório Estadual do 

Partido Socialismo e Liberdade — PSol e por Vinicius Prado Alves em face do 

Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Valdir Luiz Rossoni por entenderem os 

denunciantes ter havido "abuso de seu direito de presidente" e pratica de "ato 

destemperado e incompatível com o decoro que se espera dos deputado?, 

requerendo a perda do mandato, com base no Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Observa-se, no entanto, que, nos termos dos  art.  253 do 

Regimento Interno, não ha previsão de manifestação da Procuradoria-Geral, devendo 

o feito ser encaminhado diretamente ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para 

as providências que se entender cabíveis. 

Entende-se, portanto, pela devolução do feito à _Presidência 

desta Casa de Leis, para que proceda nos termos do  art.  250 do Re mento. 



Luiz Carlos Caldas 

Procurador-Geral 

(
soi

l Ass  e m b I e i a Legislativa do Estado do Par a 

Protocolo n.° 9671/2014. 

Interessado: Diretório Estadual do Partido Socialismo e Liberdade. 

Assunto: Denúncia oferecida em face do Senhor Deputado Estadual Valdir Luiz 

Rossoni. 

I. De acordo com a Informação n°560/2014; 

II. Encaminhe-se a Presidência. 

Curitiba, 02 de dezembro de 2014. 

PROCURADORIA 



Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

17° Legislatura —4° Sessão Legislativa 

Oficio n.° 513/2014-SGP/ALEP 

Curitiba, 12 de dezembro de 2014. 

Senhor Deputado, 

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho denúncia 

formulada pelo Diretório Estadual do Partido Socialismo e Liberdade — PSol e 

por Vinicius Prado Alves em face de minha pessoa por entenderem os 

denunciantes ter havido "abuso de seu direito de presidente" e prática de "ato 

destemperado e incompatível com o decoro que se espera dos deputados", 

requerendo a perda do mandato, com base no Regimento Interno desta Casa 

de Leis. 

Alegam que houve abuso de prerrogativas constitucionais 

na "retirada a  mains  militari, de dos  [sic]  cidadãos que acompanhavam a sessão 

legislativa e se encontravam na segunda bancada", bem como por ter em 

supostamente "injuriado" e "difamado" do denunciante Vinicius em rede social 

pública. 

Acerca dos fatos em questão, cumpre esclarecer o 

seguinte. Como 6 de conhecimento público, em especial dos nobres 

parlamentares que compõem o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 

houve diversas incitações ao tumulto na Sessão Plenária ocorrida em 04 de 

novembro de 2014, consistentes em xinqamentos aos Senhores Deputados e 

na realizacão de qestos obscenos e ofensivos. Apesar destas manifestações, 

por diversas vezes esta Presidência não ordenou a retirada de qualquer 

manifestante, apenas solicitou que respeitassem a ordem. 

1 



Assembleia Legislativa do Estado do  Parana  

17° Legislatura — 4a  Sessão  Legislative  

Ao decorrer da sessão, quando as manifestações 

tumultuosas passaram a impedir os trabalhos legislativos, esta Presidência, 

agindo no estrito cumprimento de seu dever legal  (arts.  20, II, XXIX, 83, caput, 

e 109, caput e § 4.°, do RI-ALEP1), determinou ao Gabinete Militar da ALEP 

que fosse removido forçosamente um senhor trajado de camisa cor-de-rosa, 

principal manifestante que incitava o desrespeito a Casa aos demais ocupantes 

das galerias, sendo que este respondeu à determinação proferindo mais gestos 

irônicos à Presidência, em atitude de pleno desrespeito. 

Ressalte-se que  this  fatos constituem prática de infração 

penal, conforme definida na Lei das Contravenções Penais, em seu  art.  40:  

Art  40. Provocar tumulto ou portar-se de modo 
inconveniente ou desrespeitoso, em solenidade ou ato 
oficial, em assembleia ou espetáculo público, se o fato 
não constitui infração penal mais grave: 
Pena — prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

Assim, atendendo a ordem legal da Presidência da 

Sessão, os Policiais Militares buscaram remover das dependências da 

Assembleia  Legislative  o manifestante. Ocorre que outro manifestante visou 

resistir a execução do ato legal  (art.  329, CP2), de modo que ambos precisaram 

ser removidos forçosamente, pois se negaram a cumprir a ordem legal 

I  Art.  20. São atribuições do Presidente, dentre outras expressas neste Regimento, dirigir e 
representar a Assembleia, incumbindo-lhe: [...] II - abrir e encerrar as sessões manter a ordem 
e fazer observar o Regimento; LI XXIX - zelar pelo prestfaio da Assembleia e dignidade de 
seus membros em todo o território do Estado;  
Art.  83. Para manutenção da ordem respeito e solenidade das sessões, serão observadas as 
seguintes regras: 1.1  
Art.  109. Qualquer pessoa poderá assistir as sessões das galerias, desde que esteja 
desarmada e quarde silêncio sem dar sinal de aplauso ou de reprovação ao que se passar na 
Assembleia. [...] § 4.° Os espectadores que perturbarem a sessão serão, por determinação do 
Presi ent com elidos a sair imediata ente do ediffcio da • sseu  

Art.  329. Opor-se A execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 
competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de dois 
meses a dois anos. 
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

17a Legislatura — 4a Sessão Legislativa 

proferida pela Presidência  (art.  330, CP3), tendo resistido fisicamente 

remoção. 

Nesse sentido, também a atuação dos Policiais Militares, 

ao agir de acordo com as normas legais e regulamentares, bem como em face 

da ordem legal da Presidência para a remoção dos manifestantes, estavam em 

estrito cumprimento do dever legal, conforme previsto no  art.  23, inciso Ill, 

do Código Penal.4  

Deve-se destacar, por fim, que a atuação dos Policiais 

Militares voltou-se apenas ao manifestante cuja retirada das dependências 

havia sido determinada pelo Presidente, e contra o manifestante que resistiu 

forçosamente à atuação dos Policiais. Nenhuma manifestação legal e permitida 

nos termos do Regimento da Assembleia foi tolhida ou obstada pelo Gabinete 

Militar ou mesmo pela Presidência da Casa. Não há que se falar, portanto, em 

"festival de pancadaria na galeria", ou em "abuso de prerrogativa" pelo 

Presidente. 

Com relação ao segundo fato, no que diz respeito as 

supostas ofensas contra o denunciante Vinicius Prado Alves, deve-se ressaltar 

que este estava agindo nas redes sociais em plena provocação a minha 

pessoa, como se vê da ata notarial, de  fl.  14: 

Vc que votou no @rossoni os educadores q foram 
expulsos e agredidos pela segurança da Alep a pedido do 
presidente agradecem #DitaduraTucana 

Como demonstrado, em momento algum foi determinada 

a "agressão" dos manifestantes. S6 houve atuação enérgica do Gabinete Militar  

epos  a resistência indevida dos tumultuadores à retirada legal do Plenário. 

3  Art.  330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público: Pena - detenção, de quinze dias 
a seis meses, e multa. 
4  Art.  23. Não ha crime quando o agente pratica o fato: [...] Ill - em estrito cumprimento de 
dever legal ou no exercício regular de direito. 
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Neste sentido, a própria legislação penal estabelece que 

não há injuria quando é proferida ofensa na retorsão imediata de outra ofensa 

ou xingamento, ou quando o próprio "ofendido" a provocou: 

Injúria  
Art.  140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 
decoro: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
§ 1.0  0 juiz pode deixar de aplicar a pena: 
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou 
diretamente a initiria- 
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra 
injúria. 

Ademais, conforme estabelece a Constituição do Estado 

do Paraná, os Deputados são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos, 

sendo que tal prerrogativa se estende às declarações feitos aos meios de 

comunicação social, desde que vinculadas ao exercício do mandato: 

A cláusula de inviolabilidade constitucional, que impede a 
responsabilização penal e/ou civil do membro do 
Congresso Nacional, por suas palavras, opiniões e votos  
também abrange, sob seu manto protetor as entrevistas 
jornalísticas, a transmissão, para a imprensa, do conteúdo 
de pronunciamentos ou de relatórios produzidos nas 
Casas Legislativas e as declarações feitas aos meios de 
comunicação social, eis que  this  manifestações — desde 
que vinculadas ao desempenho do mandato — qualificam-
se como natural projeção do exercício das atividades 
parlamentares. 
(STF, IN 2.332-A9R, Rel. Min. Celso de Mello, 
julgamento em 10-2-2011, Plenário, DJE de 1°-3-2011.)5  

Assim, como estava a defender a minha atuação como 

Presidente da ALEP, as respostas às acusações mentirosas e levianas por 

5  No mesmo sentido: RE 606.451-AgR-segundo, Rel. MM. Luiz Fux, julgamento em 23-3-2011, 
Primeira Turma, DJE de 15-4-2011; RE 501.555-A9R, Rel. MM. Dias Toffoli, julgamento em 1°-
2-2011, Primeira Turma, DJE de 28-3-2011; Al 401.600-A9R, Rel. MM. Celso de Mello, 
julgamento em 10-2-2011, Segunda Turma, DJE de 21-2-2011. 
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parte do denunciante nas redes sociais têm evidente vinculação ao exercício 

do mandato, estando protegidas pela inviolabilidade. 

Assim, diante destes esclarecimentos, requeiro o 

julgamento improcedente da denúncia e o consequente arquivamento do feito, 

nos termos do  art.  253, § 3.°, do Regimento Interno. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

elevada consideração. 

Atenciosamente, 

,/"Valdir Luiz 	soni 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO CAÍTO QUINTANA 

Presidente do Conselho de Ètica e Decoro Parlamentar 

NESTE EDIFÍCIO 

5 



Assembléia Legislativa do Estado do  Parana  
Centro Legislativo  Anibal  IChury 

Protocolo n.° 9.671/2014 

Interessado: diretório Estadual do Partido Socialismo e Liberdade 

Assunto: Informarão 

Recebido nesta data. 

Trata-se de representação contra o Exmo. Sr. Deputado Valdir Rossoni pela 

suposta pratica de ato incompatível com o exercício do mandato parlamentar. 

Deve-se levar  ern  consideração, primeiramente, que a Legislatura esta 

prestes a encerrar no dia 31 de janeiro próximo, com a natural recomposição deste Conselho 

de Ética e Decoro Parlamentar. 

Ademais, são de relevância os argumentos apresentados pelo representado 

no Oficio n.° 513/2014-OP/SOP. De acordo com os  arts.  20, incisos II e XXIX, 83, caput e 

109, caput e § 4.° do Regimento Interno da ALEP, o Presidente tem o dever legal de tomar 

medidas para a preservação da ordena, principalmente no curso dos trabalhos legislativos:  

Art.  20. São atribuições do Presidente, dentre outras 
expressas neste Regimento, dirigir e representar a 
Assembleia, incumbindo-lhe: 

II - abrir e encerrar as sessOes, manter a ordem e 
fazer observar o Regimento; 

XX/X - zelar pelo prestigio da Assembleia e dignidade 
de seus membros em todo o território do Estado;  

Art.  83. Para manutenção da ordem, respeito e 
solenidade das sessões, sere° observadas as seguintes 
regras:  

Art.  109. Qualquer pessoa poderá assistir as sessões 
das galerias, desde que esteja desarmada e guarde 
silêncio, sem dar sinal de aplauso ou de reprovação 
ao que se passar na Assembleia. 

4.°  Os espectadores que perturbarem a sessão serão, 
por determinação do Presidente, compelidos a sair,  
imediatamente, do edifício da Assembleia. 

Tendo havido tumulto à Sessão Plenária, agiu o representado no estrito 

cumprimento do dever legal ao determinar à segurança da ALEP a retirada dos manifestantes, 
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sendo estes os únicos responsáveis pelo tumulto, ao resistirem a atuação legal dos polic 

lotados no Gabinete Militar. 

Ainda, as manifestações do representado pelas redes sociais não constituem 

quebra de decoro, eis que apenas retorquiu ofensas proferidas pela sedizente vitima. Some-se 

a isso o fato de as manifestações de Deputados nas redes sociais estarem acobertadas pela 

imunidade parlamentar, conforme o  art.  57 da Constituição do  Parana: 

Art.  57. Os Deputados dão invioláveis por suas 
opiniões, palavras e votos. 

Para além desses argumentos, pesa o fato de o mandato do representado se 

encenar em 31 de janeiro  proximo.  Tendo sido eleito Deputado Federal pelo Estado do  

Parana., corn  posse em 1.Me fevereiro próximo, não há mais possibilidade de julgamento por 

este Conselho. 

Diante destas razões, arquive-se. 

Curitib 	de janeiro de 2015. 

DEPUTADO ESTAI SAL 	t QUINTANA 

Presidente do Conselho de Ética e» 	Parlamentar. 
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de 2015. 

Tendo em vista a decisão do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar, arquive-se o presente protocolo. 


